
 

 

REQUERIMENTO Nº             DE 2019. 

(Dos Srs. Ricardo Izar e Weliton Prado) 

 

 

  Requer a inclusão de coautoria.  

 

 

             Senhor Presidente:  

             Requeiro, nos termos do artigo 102 do Regimento Interno, a coautoria do 

Projeto de Lei nº 191/2011, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de o poder público 

fornecer gratuitamente alimentos especiais, fraldas e outros meios para manutenção do 

conforto, da função e da saúde de pessoas carentes com quadros irreversíveis 

decorrentes de doenças crônicas, acidentes e outros, após alta hospitalar”, com a 

concordância do Deputado Weliton Prado, autor da proposição. 

 

 

Sala das Sessões, em 09 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

         Deputado RICARDO IZAR                               Deputado WELITON PRADO                                                                                                

PP/SP                                                                PROS/MG 

 


